
 Decretos
 DECRETO Nº 68.222, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o decreto 
do Prefeito do Município de Ribeira, que declarou 
Situação de Emergência em áreas do Município.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista da manifestação do Chefe da Casa 
Militar e Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º- Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, o 

Decreto municipal nº 51, de 30 de outubro de 2023, que declarou 
Situação de Emergência em áreas do Município de Ribeira, nos 
termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e da 
Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do 
Desenvolvimento Regional.

Artigo 2º- Ficam os órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, dentro de suas respectivas atribuições, autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC.

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 30 de outubro de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2023.

 DECRETO Nº 68.223, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
59 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, no Convênio ICMS 
60/18, de 5 de julho de 2018, e no Convênio ICMS 123/23, de 16 
de agosto de 2023,

Decreta:
Artigo 1° - O Anexo XV do Regulamento do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 
de novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO XV
REMESSAS INTERNACIONAIS PROCESSADAS POR INTER-

MÉDIO DO “SISCOMEX REMESSA” REALIZADAS PELA EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT OU POR EMPRE-
SAS DE TRANSPORTE INTERNACIONAL EXPRESSO PORTA A 
PORTA - EMPRESAS DE “COURIER”

Artigo 1º - Nas operações com mercadorias ou bens obje-
to de remessas internacionais processadas por intermédio do 
“SISCOMEX REMESSA” e promovidas pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT ou por empresas de “courier”, quando 
o destinatário for paulista, o pagamento do imposto incidente 
será efetuado (Convênio ICMS 60/18):

I - à ECT ou à empresa de “courier” pelo destinatário;
II – à ECT ou à empresa de “courier” em nome do destina-

tário, nos casos do Programa Remessa Conforme - PRC previsto 
na legislação federal.

Artigo 2º - O recolhimento do imposto relativo às operações 
referidas no artigo 1º deverá ser realizado a este Estado, pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e pelas empre-
sas de “courier”, por meio da Guia Nacional de Recolhimento 
de Tributos Estaduais - GNRE ou do Documento de Arrecadação 
de Receitas Estaduais - DARE-SP, individualizado para cada 
remessa, em nome do destinatário paulista, com a respectiva 
identificação da ECT ou da empresa de “courier” responsável 
pelo recolhimento.

§ 1º - O recolhimento a que se refere o “caput” poderá ser 
realizado em nome da ECT, para diversas remessas em um único 
DARE-SP, com o devido detalhamento das remessas incluídas em 
cada recolhimento.

§ 2º - O imposto devido deverá ser recolhido nos seguintes 
prazos:

I - tratando-se de empresa de “courier”:
a) habilitada na modalidade “comum” nos termos da legisla-

ção federal, antes da retirada da mercadoria do recinto aduaneiro;
b) habilitada na modalidade “especial” nos termos da legis-

lação federal, até o 21º (vigésimo primeiro) dia subsequente ao da 
data de liberação da remessa;

II - no caso da ECT, até o 21º (vigésimo primeiro) dia subse-
quente ao do pagamento a ela pelo destinatário ou em seu nome.

Artigo 3º - A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
e as empresas de “courier” deverão enviar semestralmente, por 
meio eletrônico, na forma disciplinada pela Secretaria da Fazenda 
e Planejamento, as informações contidas no “SISCOMEX REMES-
SA” referente a todas as remessas internacionais, tributadas ou 
não, destinadas ao Estado de São Paulo, conforme prazos a seguir:

I – para remessas com chegada ao país entre janeiro e junho: 
até 20 (vinte) de agosto do ano vigente;

II – para remessas com chegada ao país entre julho e dezem-
bro: até 20 (vinte) de fevereiro do ano subsequente.

§ 1º - As informações de que trata o “caput” devem conter:
I – dados da empresa informante: CNPJ, razão social;
II – dados do destinatário: CPF ou CNPJ ou número do seu 

passaporte, quando houver, nome ou razão social, endereço;
III – dados da mercadoria ou bem: número da declaração, 

data de desembaraço, valor aduaneiro da totalidade dos bens con-
tidos na remessa internacional, descrição da mercadoria ou bem;

IV – dados de tributos: valor recolhido do Imposto de 
Importação, valor recolhido do ICMS e sua respectiva data do 
recolhimento, número do documento de arrecadação.

§ 2º - Em substituição ao envio por meio eletrônico de que 
trata o “caput”, as empresas poderão disponibilizar, em sistema 
próprio, consulta a estas informações à Secretaria da Fazenda e 
Planejamento.

§ 3º - Nos casos de remessas postais internacionais, a ECT 
deverá, ainda, incluir nas informações prestadas o número do 
documento de origem (formato AAMMDDSSNNNNN, com a data 
no formato AAMMDD, SS sendo um sequencial independente para 
cada UF e para cada unidade dos correios, e NNNNN como sendo 
a quantidade de remessas constantes no lote).

Artigo 4º - A mercadoria ou bem objeto de remessas inter-
nacionais nos termos do artigo 1º será acompanhada em seu 
transporte até o destinatário paulista dos seguintes documentos:

I - conhecimento de transporte internacional;
II - fatura comercial;
III - comprovante de recolhimento do imposto nos termos 

da alínea “a” do inciso I do § 2º do artigo 2º ou declaração da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou da empresa 
de “courier” de que o recolhimento do imposto será realizado 
nos termos da alínea “b” do inciso I ou do inciso II do § 2º do 
artigo 2º.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2023.
OFÍCIO N° 611/2023 - GS/SRE
Senhor Governador,
Encaminho a inclusa minuta de decreto (SEI 0014831083) 

que introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 
de novembro de 2000.

A presente minuta altera o Anexo XV do RICMS, de modo 
a atualizar os procedimentos nas remessas internacionais, nos 
termos do Convênio ICMS 123/23, de 16 de agosto de 2023, que 
alterou o Convênio ICMS 60/18, de 5 de julho de 2018, o qual 
dispõe sobre o tratamento tributário do ICMS e o controle de 
circulação de mercadorias ou bens que sejam objeto de remes-
sas internacionais processadas por intermédio do “SISCOMEX 
REMESSA” e realizadas pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT ou por empresas de transporte internacional 
expresso porta a porta (empresas de “courier”).

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Ao Senhor
TARCÍSIO DE FREITAS
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 68.224, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 34 da Lei 
nº 6.374/89, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso XI do artigo 54 do Regulamento do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 
nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“XI - independentemente de sujeição ao regime jurídico-
-tributário da sujeição passiva por substituição, os veículos classi-
ficados nos códigos 8701.20.0200, 8701.20.9900, 8702.10.0100, 
8702.10.0200, 8702.10.9900, 8704.21.0100, 8704.22.0100, 
8704.23.0100, 8704.31.0100, 8704.32.0100, 8704.32.9900, 
8706.00.0100 e 8706.00.0200 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 
de dezembro de 1996, e no código 8704.90.00 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM;”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2023.
OFÍCIO N° 609/2023 - GS/SRE
Senhor Governador,
Encaminho a inclusa minuta de decreto (SEI 0014699986) 

que introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 
de novembro de 2000.

A presente proposta altera o inciso XI do artigo 54 do RICMS, 
em decorrência da alteração do item 1 do § 6º do artigo 34 da Lei 
nº 6.374, de 1º de março de 1989, promovida pela Lei nº 17.473, 
de 16 de dezembro de 2021, que incluiu, com efeitos desde 1º de 
janeiro de 2022, o código 8704.90.00 da Nomenclatura Comum 

Objeto: Aquisição e instalação de mobiliário para o Programa 
Canal Direto SP + Perto, nos municípios de São José do Rio Preto 
e Ribeirão Preto/SP – Lote nº 01, conforme detalhamento e espe-
cificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I e 
demais condições estabelecidas neste contrato.

Valor total estimado: R$ 1.769.998,74 (hum milhão e sete-
centos e sessenta e nove mil e novecentos e noventa e oito reais, 
e setenta e quatro centavos)

Natureza da Despesa: 449052
Número do Empenho: 2023NE01041
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 

(doze) meses, com início após a emissão da primeira ordem de 
serviços

Data de Assinatura: 01/12/2023
Lote 02
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato do Contrato SGRI nº 05/2023
Pregão Eletrônico SDR nº 023/2022
Processo SEI nº 002.00001811/2023-76
Parecer Jurídico: CJ/CC nº 343/2022 de 27/11/2023
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INS-

TITUCIONAIS
Contratada: META X INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP
Objeto: Aquisição e instalação de mobiliário para o Programa 

Canal Direto SP + Perto, nos municípios de São José do Rio Preto 
e Ribeirão Preto/SP – Lote nº 02, conforme detalhamento e espe-
cificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I e 
demais condições estabelecidas neste contrato.

Valor total estimado: R$ 257.999,99 (duzentos e cinquenta e 
sete mil e novecentos e noventa e nove reais, e noventa e nove 
centavos)

Natureza da Despesa: 449052
Número do Empenho: 2023NE01040
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 

(doze) meses, com início após a emissão da primeira ordem de 
serviços

Data de Assinatura: 01/12/2023
Lote 03
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato do Contrato SGRI nº 06/2023
Pregão Eletrônico SDR nº 023/2022
Processo SEI nº 002.00001811/2023-76
Parecer Jurídico: CJ/CC nº 343/2022 de 27/11/2023
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INS-

TITUCIONAIS
Contratada: INTERIOR RM DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Aquisição e instalação de mobiliário para o Programa 

Canal Direto SP + Perto, nos municípios de São José do Rio Preto 
e Ribeirão Preto/SP – Lote nº 03, conforme detalhamento e espe-
cificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I e 
demais condições estabelecidas neste contrato.

Valor total estimado: R$ 1.500.008,00 (hum milhão e qui-
nhentos mil e oito reais)

Natureza da Despesa: 449052
Número do Empenho: 2023NE01047
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 

(doze) meses, com início após a emissão da primeira ordem de 
serviços

Data de Assinatura: 01/12/2023
Lote 04
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato do Contrato SGRI nº 07/2023
Pregão Eletrônico SDR nº 023/2022
Processo SEI nº 002.00001811/2023-76
Parecer Jurídico: CJ/CC nº 343/2022 de 27/11/2023
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INS-

TITUCIONAIS
Contratada: SÃO FRANCISCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS E ARTEFATOS DE METAIS LTDA
Objeto: Aquisição e instalação de mobiliário para o Programa 

Canal Direto SP + Perto, nos municípios de São José do Rio Preto 
e Ribeirão Preto/SP – Lote nº 04, conforme detalhamento e espe-
cificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I e 
demais condições estabelecidas neste contrato.

Valor total estimado: R$ 10.000.001,41 (dez milhões e um 
reais, e quarenta e um centavos)

Natureza da Despesa: 449052
Número do Empenho: 2023NE01048 (9.529.610,23) e 

2023NE01050 (470.391,18)
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 

(doze) meses, com início após a emissão da primeira ordem de 
serviços

Data de Assinatura: 01/12/2023
Lote 05
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato do Contrato SGRI nº 08/2023
Pregão Eletrônico SDR nº 023/2022
Processo SEI nº 002.00001811/2023-76
Parecer Jurídico: CJ/CC nº 343/2022 de 27/11/2023
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INS-

TITUCIONAIS
Contratada: KASALEVE INDÚSTRIA DECOR MÓVEIS LTDA
Objeto: Aquisição e instalação de mobiliário para o Programa 

Canal Direto SP + Perto, nos municípios de São José do Rio Preto 
e Ribeirão Preto/SP – Lote nº 05, conforme detalhamento e espe-
cificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I e 
demais condições estabelecidas neste contrato.

Valor total estimado: R$ 3.699.999,00 (três milhões e seiscen-
tos e noventa e nove mil, e novecentos e noventa e nove reais)

Natureza da Despesa: 449052
Número do Empenho: 2023NE01059 (803.300,00), 

2023NE01136 (1.346.220,00) e 2023NE01183 (1.550.479,00)
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 

(doze) meses, com início após a emissão da primeira ordem de 
serviços

Data de Assinatura: 08/12/2023

do Mercosul - NCM na relação de veículos automotores com 
alíquota de 12% (doze por cento) nas suas operações sujeitas 
ao ICMS.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Ao Senhor
TARCÍSIO DE FREITAS
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETOS Nº 68.155, 68.156, 
68.157, 68.158 E 68.159, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2023

Retificações do D.O. de 12-12-2023
No referendo leia-se como segue e não como constou:
André Isper Rodrigues Barnabé
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria Parcerias em Investimentos

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 Despacho do Chefe de Gabinete, Respondendo pelo 
Expediente, de 19 de dezembro de 2023

No processo 001.00006305-2023-00, sobre restauro de 
lustres do Acervo Artístico-Cultural dos Palácios do Governo: 
“À vista dos elementos contidos nos autos e considerando os 
preceitos legais e regulamentares que disciplinam a matéria, e, 
ainda, em cumprimento ao disposto no art. 26 da LF 8.666-93: 
Ratifico a Inexigibilidade de licitação declarada pela Autoridade 
Competente do Departamento de Administração da Casa Civil.”

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Departamento de Administração
 Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de Contratos
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 001.00005397/2023-01
Parecer Jurídico: CJ/CC n.º 251/2023, de 03/10/2023
Contrato nº 08/2023
Contratante: CASA CIVIL
Contratada: JULIO MORAES CONSERVAÇÃO E RESTAURO 

LTDA
Objeto: Restauro e conservação de tapeçaria integrante do 

Acervo Artístico-Cultural dos Palácios do Governo do Estado de 
São Paulo, intitulada “Bandeirante”, identificação TAP3?.

Prazo de Execução: O objeto do presente contrato deverá 
ser realizado em 60 (sessenta) dias úteis, da data da ordem de 
início dos serviços.

Valor total estimado: R$ 29.600,00
Data da Assinatura: 14/12/2023

 CASA MILITAR

 ADMINISTRAÇÃO DIRETA

 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL
 Divisão de Convênios
 CASA MILITAR
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Despacho do Coordenador, de 19-12-2023
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passando 

a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE MARIÁPOLIS - Processo N.º CMIL/ 

430.534/2023–CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA, 
CONCRETO E AÇO SOBRE O CÓRREGO ÁGUA DA ROCHA.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil - 

049/630/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 20/12/2023 até 17/06/2024, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido no 

preâmbulo, não modificadas por este termo.

 Governo e Relações 
Institucionais
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Lote 01
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIO-

NAIS
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato do Contrato SGRI nº 04/2023
Pregão Eletrônico SDR nº 023/2022
Processo SEI nº 002.00001811/2023-76
Parecer Jurídico: CJ/CC nº 343/2022 de 27/11/2023
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INS-

TITUCIONAIS
Contratada: PEZANI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
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